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DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE HONRARIA.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando os esforços desta Administração e do 
Poder Legislativo lorenense no sentido de retomar o desenvolví^ 
mento no Municipio de Lorena.

Considerando que coroando estes esforços, con
seguiu-se a instalação da indústria Yakult S/A - Indústria e 
Comércio em área do Município, com geração de grande numero de 
empregos à população.

Considerando que em 21 do corrente mês, virá á Lo
rena, para lançar a pedra fundamental na area a ser construída, 
o Sr. Masahiko Sadakata, Diretor Presidente da Yakult S/A - In 
dústria e Comércio,

D E C R E T A  :

Artigo l5 - Fica considerado Hospede Oficial do Município de
Lorena o Sr. MASAHIKO SADAKATA.

Artigo 29 - Este^ecreto entrara em vigor na data de stia.^ubli 
caçabvTevogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena.,, 17 de abril de 1997.
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